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CLÁUSULA PRIMEIRA -  A DEVEDORA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I 
e III da Lei Federal nº 4.320/64 C/C art. 1º do Decreto nº 62.115/68, que 
deve a empresa METALPAR COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
39.63.907/0001-87, a importância de R$ 15.846,80 (quinze mil e oitocentos 
e quarenta e seis reais e oitenta centavos), conforme o MEMORANDO Nº 
15/2017/SAEL/SESAU-TO, visando o pagamento da nota fiscal anexada 
aos autos referente ao serviço de pagamento de despesas em decorrência 
de aquisições de produtos para limpeza e lavanderia, nos termos do 
Parecer Jurídico ”SAJ/DCC/GCONTRAT” nº 98/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas, 20 de março de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

eXTRATO dO 4º TeRmO AdITIVO AO CONTRATO Nº 086/2014

PROCESSO: 2015.30550.00904
TERMO ADITIVO: 4º
CONTRATO: 086/2014
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADO: SIM  TELECOM  LTDA - EPP
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO À 
ALTERAÇÃO DA “CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA” 
CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:
FICA O CONTRATO Nº 086/2014  PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, PASSANDO A VIGÊNCIA A SER DE 25/03/2017 ATÉ 25/03/2018.
ORÇAMENTO: 10.122.1165.4113
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 0102818888
VALOR: 1.381.002,80 (UM MILHÃO TREZENTOS E OITENTA E UM MIL 
E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS.)
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
SIM  TELECOM  LTDA - EPP - P/CONTRATADA

eXTRATO de CONTRATO Nº 10/2017

PROCESSO Nº: 2016.30550.005835
Nº CONTRATO: 10/2017
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: DIAGLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - 
EPP.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.305.1165.4125
ELEMENTO DESPESAS: 33.90.30
FONTE: 0251
VALOR: 8.750,00 (OITO MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS.)
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A 
SEGUIR AJUSTADAS.
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER 
PRORROGADO A INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREVÊ O ARTIGO 57, INCISO I DA LEI 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  22/03/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
DIAGLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP. - P/
CONTRATADA

eXTRATO de CONTRATO Nº 50/2017

PROCESSO Nº: 2016.30550.007838
Nº CONTRATO: 50/2017
MODALIDADE: DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: SR. IVAN BEUX
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.303.1165.4105
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.36
FONTE: 0102
VALOR: 182.520,00 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS 
E VINTE REAIS)
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL, DESTINADO A ABRIGAR A DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, LOCALIZADO NA QUADRA 104 NORTE,  AVENIDA LO 04,  
LOTE 46 PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS - TO.
VIGÊNCIA: A DURAÇÃO DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) 
MESES, POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTINUADO, PODERÁ 
SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ O 
LIMITE ESTABELECIDO NO ARTIGO 62, 3º, INCISO I LEI FEDERAL Nº 
8.666/1993 C/C ART. 3º DA LEI FEDERAL Nº 8.245/91.
DATA DE ASSINATURA:  21/03/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
SR. IVAN  BEUX - P/CONTRATADA

eXTRATO de CONTRATO Nº 54/2017

PROCESSO Nº: 2017.30550.001399
Nº CONTRATO: 54/2017
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4113.
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30
FONTE: 0250
VALOR: 90.734,40 (NOVENTA MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS.)
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR À AQUISIÇÃO POR 
SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPME), PADRONIZADAS PELA TABELA SUS, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE HEMODINÂMICA, NO PRAZO E NAS 
CONDIÇÕES A SEGUIR AJUSTADAS.
VIGÊNCIA: A DURAÇÃO DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER 
PRORROGADO A INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREVÊ O ARTIGO 57, INCISO I, DA LEI 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  23/03/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
BIOTRONIK  COMERCIAL MÉDICA LTDA. - P/CONTRATADA

eXTRATO dO 5º TeRmO de AdITAmeNTO AO CONTRATO Nº 022/2013

PROCESSO: 2013.30550.003575
TERMO ADITIVO: 5º
CONTRATO: 022/2013
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADO: ROCHA  DOURADO  &  SILVA  LTDA - ME
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO À 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCLÁUSULA TERCEIRA  
DA  DURAÇÃO CONFORME  DESCRIÇÃO  ABAIXO:
FICA O CONTRATO PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
PASSANDO A VIGÊNCIA DE 24 DE MARÇO DE 2017 PARA 24 DE 
MARÇO DE 2018.
ORÇAMENTO: 10.305.1165.4125
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 0251001953
VALOR: 75.285,00 (SETENTA E CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E 
CINCO REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
ROCHA DOURADO & SILVA  LTDA - ME - P/CONTRATADA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA ReGISTRO de PReçOS
PReGÃO eLeTRÔNICO PARA ReGISTRO de PReçOS Nº 024/2016

PROCeSSO AdmINISTRATIVO Nº 0380/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 024/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: ALPHARAD MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI ME
CPNJ: 05.923.871/0001-09

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

20 70 UNIDADE AGULHA PARA ASPIRACAO MEDULA 
OSSEA 11G X 10CM - UNIDADE MEDAX 39,00 2.730,00

21 70 UNIDADE AGULHA PARA ASPIRACAO MEDULA 
OSSEA 13G X 10CM - UNIDADE MEDAX 36,00 2.520,00

22 1.863 UNIDADE AGULHA PARA ASPIRACAO MEDULA 
OSSEA 14GA/10MM MEDAX 37,00 68.931,00

23 1.800 UNIDADE AGULHA PARA ASPIRACAO MEDULA 
OSSEA 14GA/80MM MEDAX 37,00 66.600,00

25 1.824 UNIDADE AGULHA PARA ASPIRACAO MEDULA 
OSSEA 8GA/10CM MEDAX 40,00 72.960,00

26 30 UNIDADE AGULHA PARA ASPIRACAO MEDULA 
OSSEA 8GA/15CM MEDAX 57,00 1.710,00
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27 30 UNIDADE
AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDOS 
MOLES 14GX16CM DISPARO SEMI-
AUTOMATICO

MEDAX 54,00 1.620,00

28 60 UNIDADE
AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDOS 
MOLES 14GX25CM DISPARO SEMI-
AUTOMATICO

MEDAX 47,00 2.820,00

29 12 UNIDADE
AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDOS 
MOLES 16G X 16CM DISPARO SEMI-
AUTOMATICO

MEDAX 39,00 468,00

30 12 UNIDADE
AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDOS 
MOLES 16GAX25CM DISPARO SEMI-
AUTOMATICO

MEDAX 85,00 1.020,00

31 12 UNIDADE
AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDOS 
MOLES 18GAX20CM DISPARO SEMI-
AUTOMATICO

MEDAX 88,00 1.056,00

32 252 UNIDADE AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDOS 
MOLES 18GX25CM MEDAX 33,00 8.316,00

VALOR TOTAL R$ 230.751,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a parti 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 10 de março de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

ALPHARAD MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI ME
CPNJ: 05.923.871/0001-09

ATA PARA ReGISTRO de PReçOS
PReGÃO eLeTRÔNICO PARA ReGISTRO de PReçOS Nº 024/2016

PROCeSSO AdmINISTRATIVO Nº 0380/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 024/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: HTS TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CPNJ: 66.437.831/0001-33

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

24 1.800 UNIDADE AGULHA PARA ASPIRACAO 
MEDULA OSSEA 16GA/80MM BIOMEDICAL 66,00 118.800,00

VALOR TOTAL R$ 118.800,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a parti 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.
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PReGÃO eLeTRÔNICO Nº 024/2016
AVISO de ReSULTAdO dO PReGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 024/2016 - Processo Administrativo Nº 
2015/30550/000380, conforme segue:

ALPHARAD MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI ME
CNPJ: 05.923.871/0001-09, o valor adjudicado R$ 230.751,00

HTS TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 66.437.831/0001-33, o valor adjudicado R$ 118.800,00

O valor total adjudicado R$ 349.551,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 10 de fevereiro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

SeCReTARIA dA SeGURANçA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 253, de 17 de mARçO de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso I, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e,

Considerando o Protocolo de Cooperação, oriundo do Ministério 
Público Estadual, cujo teor é a cooperação técnica entre a Secretaria da 
Segurança Pública e os Promotores de Justiça integrantes da Força-Tarefa 
e da 9º Promotoria de Justiça da Capital, objetivando o incremento mútuo 
das atividades de proteção do patrimônio público, resolve,

Designar, por interesse da Administração, o Perito Oficial 
ANTONIO BELO DA SILVA, Matrícula 146447-4, lotado na Gerência do 
Instituto de Criminalística, para exercer, com exclusividade, suas funções 
no âmbito do Ministério Público Estadual, no período de 1º de abril a 31 
de dezembro de 2017.

Palmas/TO, 17 de março de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 256, de 20 de mARçO de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

Lotar RAIMUNDA SOUTO DOS SANTOS HONORATO, número funcional 
507699/2, Assistente Administrativo, no Núcleo de Perícia Médico Legal 
de Gurupi, com efeito retroativo a 23/02/2017.

Palmas/TO, 20 de março de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 257, de 20 de mARçO de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

Lotar ZANEIDE ROMAO PARENTE, número funcional 609253/1, Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Núcleo de Perícia Médico Legal de Gurupi, com 
efeito retroativo a 23/02/2017.

Palmas/TO, 20 de março de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 258, de 20 de mARçO de 2017.

O SECRETARIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

REMOVER, por necessidade do serviço, CARLOS ALBERTO GOMES 
AMORIM, número funcional 645506/2, Assistente Administrativo, da 
Coordenadoria do Instituto de Identificação para 6ª Delegacia Regional de 
Polícia Civil de Paraíso do Tocantins, com efeito retroativo a 01/02/2015.

Palmas/TO, 20 de março de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 260, de 21 de mARçO de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

Considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Civis do Estado do 
Tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

Considerando que o Diretor do Sistema Integrado de Operações 
solicitou, por intermédio da Proposta de Portaria SIOP nº 001/2017, 
em face da necessidade do serviço policial, observados o interesse e 
as necessidades da Administração Pública, a suspensão das férias da 
servidora abaixo qualificada, resolve,

SUSPENDER, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 07/02/2017, 30 (trinta) dias das férias da servidora BEATRIZ LAGARES 
MILHOMEM DE SOUZA, Papiloscopista de Classe Especial, matrícula 
nº 1052764-1, no período compreendido entre os dias 07/02/2017 e 
08/03/2017, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao andamento 
do serviço.

Palmas/TO, 21 de março de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 261, de 21 de mARçO de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que as férias da servidora abaixo qualificada foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput, da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
Civis do Estado do Tocantins, por intermédio da Portaria nº 688, de 07 
de maio de 2007, publicada no Diário Oficial nº 2.405, de 14/05/2007;

Considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.”

Considerando que o Diretor de Administração e Finanças 
solicitou, por intermédio do Memorando nº 012/2017 em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e as necessidades 
da Administração Pública, a concessão do período interrompido para 
fruição com início no dia 03/03/2017 e fim em 1º/04/2017, resolve,

CONCEDER a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, a ELIANA 
CRISTINA MIRANDA Escrivã de Polícia de Classe Especial, matrícula nº 
248347-2, no período de 03/03/2017 a 1º/04/2017, referente ao período 
aquisitivo de 2005/2006, com efeito retroativo a 03/03/2017.

Palmas/TO, 21 de março de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública


